
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.792.948 - PR (2019/0015873-8)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECORRENTE : OI S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : JOAQUIM MIRO  - PR015181 
ADVOGADOS : ANA TEREZA BASILIO E OUTRO(S) - RJ074802 
   BRUNO DI MARINO  - RJ093384 
   BERNARDO GUEDES RAMINA  - PR041442 
   JULIA MARIANA SILVA JACOME  - RJ128527 
   ALINE DOMINGUES COSTA DE ARAUJO  - RJ198921 
RECORRIDO : ANTONIO CARLOS SESTAK 
ADVOGADOS : ADEMIR ANTONIO DE LIMA  - PR033022 
   ROSANE CRISTINA MAGALHÃES  - PR051386 
   JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO E OUTRO(S) - PR034182 
 

  

DECISÃO

Homologo a desistência do recurso especial (fl.260) interposto nos 

presentes autos por OI S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
 

  

Documento: 92469034 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2616 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019


